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RESUMO

Objetivo: avaliar a concordância entre os diferentes critérios de classificação 
da perda auditiva. Métodos: estudo retrospectivo, transversal, com a coleta 
dos limiares tonais dos exames auditivos realizados nos pacientes de uma 
clínica-escola. Foram selecionadas 240 orelhas com perda auditiva, divididas 
em grau normal, leve e moderado, segundo a classificação tritonal de Lloyd 
e Kaplan. (LK). Posteriormente, as perdas foram definidas de acordo com as 
classificações da Organização Mundial da Saúde – OMS, Bureau Internacional 
d’Audiophonologie - BIAP e com a Lei nº 14.768/2023, que define critérios 
para a caracterização da deficiência auditiva. Resultados: realizou-se a 
comparação entre as classificações e foi possível conhecer o índice de 
concordância entre elas. Ao comparar as classificações da OMS e LK com 
BIAP, a concordância foi substancial, e entre OMS e LK, foi moderada. 
Compararam-se os casos da amostra que são definidos como deficiência 
perante a lei e as classificações. Conclusão: para perdas de configuração 
descendentes existe concordância entre as classificações de grau para perda 
auditiva preconizados na literatura. Entretanto, foi possível mensurar essa 
concordância para auxiliar o profissional na escolha da classificação da perda 
auditiva visando à elaboração de um laudo audiológico mais fidedigno. 
Quanto ao critério do valor referencial da limitação auditiva proposto pela 
legislação brasileira, o estudo elucida que esse critério deixa de beneficiar 
uma considerável parcela da população com deficiência auditiva. 

Palavras-chave: Pessoas com deficiência auditiva; Audiometria; Testes 
auditivos; Percepção da fala, Audição

ABSTRACT

Purpose: To assess the agreement among different criteria used for the 
classification of hearing loss. Methods: A retrospective, cross-sectional study 
was conducted by collecting pure-tone thresholds from hearing assessments 
performed at a university clinic. A total of 240 ears with hearing loss were 
selected and categorized as normal, mild, or moderate according to the tritonal 
classification proposed by Lloyd and Kaplan (LK). Subsequently, the same ears 
were reclassified using the criteria established by the World Health Organization 
(WHO), the Bureau International d’Audiophonologie (BIAP), and Brazilian 
Law No. 14.768/2023, which defines the criteria for characterizing hearing 
disability. Results: A comparison among the classification systems was carried 
out, enabling the measurement of agreement levels. Agreement between the 
WHO and LK classifications with BIAP was substantial, while agreement 
between WHO and LK was moderate. The study also compared which cases 
in the sample are classified as having a hearing disability according to the law 
versus the other classifications. Conclusion: For a descending audiometric 
configuration, there is agreement among the literature-recommended 
classification systems. However, this agreement can be quantified to guide 
professionals in choosing the most appropriate classification for hearing loss 
when preparing a more accurate audiological report. Regarding the threshold 
criterion established by Brazilian legislation, the findings indicate that it fails 
to cover a considerable portion of the population with hearing loss. 

Keywords: Persons with hearing impairments; Audiometry; Hearing tests; 
Speech perception; Hearing
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INTRODUÇÃO

De acordo com a Organização Mundial da Saúde (OMS), 
pelo menos 2,5 bilhões de pessoas apresentarão um grau de perda 
auditiva até o ano de 2050(1). No Brasil, cerca de 2,3 milhões 
de pessoas apresentam deficiência auditiva(2).

A audição permite captar, analisar e atribuir significado aos 
sons; quando alterada, pode afetar a base da comunicação oral. 
Uma diminuição da capacidade de escutar os sons resulta em 
diferentes graus de perda auditiva(3).

A deficiência auditiva (DA) também pode estar associada 
ao declínio cognitivo, à depressão e à redução do status 
funcional, principalmente em pessoas que não foram avaliadas 
adequadamente ou reabilitadas. Como consequência, impacta 
negativamente a vida diária do indivíduo, que apresentará 
dificuldades de compreender a fala no silêncio ou no ruído, 
alterações emocionais e sociais, gerando isolamento social, 
estresse e frustração(4).

O padrão ouro para o diagnóstico de perda auditiva é 
realizado por meio da audiometria tonal limiar. Ela determina 
os limiares auditivos nas frequências de 0,25 a 8 kHz e fornece 
a informação do tipo e do grau da perda(5,6).

O grau da perda auditiva está relacionado com a dificuldade 
que o indivíduo tem para compreender a fala. Para defini-lo, 
são encontradas, na literatura, diversas classificações validadas 
cientificamente. As classificações levam em consideração três 
ou quatro frequências, ou seja, média tritonal ou quadritonal, 
respectivamente.

Numa revisão de literatura recente, com o objetivo de 
identificar critérios adotados nacional e internacionalmente 
para classificação do grau da perda auditiva, foram identificados 
nove critérios para calcular o grau da perda auditiva(7).

No Brasil, ainda não há um consenso sobre qual a classificação 
do grau da perda auditiva é mais adequada para utilização na 
prática clínica. Entretanto, a classificação mais comumente 
utilizada é a proposta por Lloyd e Kaplan(8), que considera a 
média das frequências de 0,5, 1 e 2 kHz. Porém, esse critério 
pode não considerar os prejuízos na inteligibilidade da fala 
causados pelas frequências mais agudas(9-11).

De acordo com a recomendação do Guia de Orientação na 
Avaliação Audiológica do ano de 2023, do Sistema de Conselhos 
de Fonoaudiologia(6), a escolha da classificação do grau da perda 
auditiva fica a critério do profissional, desde que seja validada 
cientificamente e, no laudo audiológico, mencione a referência 
utilizada. Nele, são citadas classificações com cálculo a partir da 
média dos limiares auditivos nas frequências de 0,5, 1 e 2 kHz 
(média tritonal) ou 0,5, 1, 2 e 4 kHz (média quadritonal). As 
referências citadas com uso da média tritonal são descritas por 
diversos autores em estudos(8,12,13), enquanto para a média quadritonal 
são recomendadas as classificações do Bureau Internacional d’ 
Audiophonologie (BIAP)(14) e da Organização Mundial da Saúde 
(OMS)(15). Estas duas últimas classificações, por considerarem 
4 kHz, abrangem uma frequência mais alta, que é a mais acometida 
em patologias auditivas(10). Entretanto, a legislação brasileira, por 
meio do decreto nº 5.296/2004(16) e pela Lei nº 14.768, de 22 de 
dezembro de 2023(17), estabelece um valor referencial da limitação 
auditiva que não segue nenhum dos critérios das classificações 
recomendadas, pois considera as frequências de 0,5, 1, 2 e 3 kHz.

Diante disso e de outros questionamentos a respeito da perda 
auditiva unilateral, visando auxiliar na elaboração e padronização 
de pareceres e laudos fonoaudiológicos à população, o Conselho 

Federal de Fonoaudiologia (CFFa) elaborou o Parecer nº 59 em 
28 de janeiro de 2024(18), que dispõe sobre a interpretação da 
referida lei. No parecer, é mencionado e ressaltado que a Lei 
Brasileira de Inclusão (LBI)(19) considera como pessoa com 
deficiência aquela que enfrenta impedimentos de longo prazo, seja 
de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, que dificulte 
a participação na sociedade em igualdade com os outros. Além 
da LBI, o parecer menciona o uso do disposto na Classificação 
Internacional de Funcionalidade (CIF), Código Internacional de 
Doença (CID) da OMS e outros pareceres do CFFa(20,21). Enfatiza 
também que o fonoaudiólogo deve sempre se basear em dados 
científicos, de acordo com os preceitos éticos e legais.

As diversas classificações apresentam níveis e nomenclaturas 
diferentes para estabelecer a perda e o grau de audição. Algumas 
consideram perdas auditivas quando o limiar das médias tritonais 
está acima de 25 dBNA (Lloyd e Kaplan - LK); outras, quando 
a média está acima de 20 dBNA (BIAP) e, recentemente, em 
2021, a OMS passou a considerar limiares inferiores a 20 dBNA 
como limite de normalidade(6).

Há tempos, estudos(9-11) mencionam a discussão sobre a 
classificação das perdas auditivas e mostram a importância da 
precisão do laudo audiológico e que esse laudo traduza a real 
dificuldade do paciente. Para tanto, abordam a inclusão das 
frequências mais altas. Autores realizaram um estudo com a 
média octonal de 0,25 a 8 kHz para verificar a correlação das 
diferentes médias tonais (tritonal, quadritonal e octonal) com 
o Índice Percentual de Reconhecimento de Fala (IPRF) e com 
a desvantagem auditiva. Concluíram que houve correlação 
significativa entre a redução no desempenho do IPRF com o 
aumento da média das oito frequências(11).

Diante do exposto, o objetivo deste trabalho foi avaliar a 
concordância entre os diferentes critérios de classificação da 
perda auditiva, por meio do cálculo e da comparação das médias 
tonais obtidas da audiometria.

MÉTODOS

Trata-se de um estudo retrospectivo, transversal, aprovado 
pelo Comitê de Ética em Pesquisa com Seres Humanos do 
Centro Universitário Lusíada (CEPSH- UNILUS), sob o parecer 
nº 6.737.130. O Termo de Consentimento Livre e Esclarecido 
(TCLE) foi dispensado pelo CEPSH, em função da coleta ser 
feita em um banco de dados.

A amostra desta pesquisa ocorreu a partir da coleta dos limiares 
auditivos de via aérea das audiometrias contidas em um estudo 
do perfil audiológico de pacientes acima de 12 anos, realizado 
na clínica-escola de audiologia de uma instituição privada de 
ensino superior, durante os anos de 2017 a 2022(22). Nesse perfil, 
todas as avaliações auditivas foram laudadas, utilizando-se a 
classificação Lloyd e Kaplan(8) (média tritonal de 0,5, 1 e 2 kHz).

Os cálculos e as comparações foram realizados nas perdas 
auditivas classificadas até o grau moderado devido ao fato de 
o valor de referência da Lei nº 14.768/23(17) para perda bilateral 
ser determinado a partir da média aritmética de 41 dB (quarenta 
e um decibéis), ou mais, nas frequências de 0,5, 1, 2 e 3 kHz.

Considerando que no perfil audiológico(22) predominam 
as perdas bilaterais simétricas, selecionou-se apenas a orelha 
direita para os outros cálculos das médias tonais. Além disso, 
como a amostra era de 80 orelhas com perda auditiva de grau 
moderado, optou-se por selecionar a mesma quantidade de 
orelhas de grau normal e leve para incluir na pesquisa.
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Definida a amostra do estudo, recalcularam-se as médias 
tonais seguindo outros critérios, ou seja, com média quadritonal 
das frequências de 0,5, 1, 2 e 4 kHz e de 0,5, 1, 2 e 3 kHz. 
Após os cálculos, as diferentes médias foram correlacionadas 
com algumas das classificações validadas cientificamente, 
recomendadas pelo Guia de Orientação na Avaliação Audiológica 
do Sistema de Conselhos de Fonoaudiologia(6) e com o critério 
legal que define deficiência auditiva e estabelece valor referencial 
da limitação auditiva.

As classificações utilizadas neste estudo foram Lloyd e 
Kaplan (LK), 1978(8), Bureau Internacional d’ Audiophonologie 
(BIAP), 1996(14), Organização Mundial da Saúde (OMS), 
2021(15) e o valor de referência da limitação auditiva da 
Lei nº 14.768/2023(13).

Os critérios de cada classificação para grau da perda auditiva 
deste estudo e da lei podem sem visualizados no Quadro 1. 

A nomenclatura utilizada para cada cálculo das médias foi a 
seguinte: MLK – Média Tritonal Lloyd e Kaplan, MBIAP – Média 
Quadritonal BIAP, MOMS para Média Quadritonal OMS e 
MLEI - Média Quadritonal da Lei nº 14.768/2023.

A distribuição de frequências (número de casos e percentual) 
foi utilizada para descrever as variáveis categóricas e as medidas 
de tendência central (média e mediana) e de variabilidade 
(variação e desvio padrão) para as numéricas e escalas.

O índice Kappa (κ) foi aplicado para verificar a concordância 
entre as classificações e considerada a seguinte interpretação(23): 
κ <0.20 mínima concordância; de 0.21-0.40 razoável; de 0.41-0.60 
moderada; de 0.61-0.80 substancial e de 0.81-1.00 quase perfeita.

O programa estatístico para computadores Stata versão 18(24) 
foi utilizado para a realização de todas as análises estatísticas.

RESULTADOS

Na amostra, constituída de 240 orelhas, foram identificadas 
135 (56,2%) indivíduos do gênero feminino e 105 (43,8%) do 
masculino. A idade variou de 12 a 95 anos (Tabela 1).

Com relação ao tipo de perda auditiva encontraram-se 
197 (82,1%) orelhas neurossensoriais.

A distribuição dos graus das perdas auditivas, de acordo 
com as classificações preconizadas na literatura e segundo o 
critério da lei podem ser visualizados na Tabela 2. O resultado 
do presente estudo identificou que, das 240 orelhas com perda 
de audição, apenas 97 (40,4%) eram definidas com deficiência 
perante a lei nº 14.768/2023 (Tabela 2). 

O resultado da comparação das classificações está demonstrado 
nas Tabelas 3 e 4 e Figura 1. Segundo o índice Kappa, houve 
concordância entre classificações. O valor do índice de 
concordância foi menor na comparação entre MOMS e MLK, 
interpretado como moderado, segundo autores(23) (κ=0,43). Nas 
outras comparações, o valor de Kappa foi maior, considerado 
substancial, entre MLK e MBIAP (κ=0,61) e entre MOMS e 
MBIAP (κ=0,75). (inserir Tabelas 3 e 4 e Figura 1)

Observou-se que uma orelha (1,8%) foi classificada como 
moderada na MLK e leve na MOMS (Tabela  3). Tal fato 
ocorreu devido à configuração ascendente da perda auditiva, 
em que o limiar na frequência de 4 kHz foi obtido em 0 dB e 
nas frequências mais graves entre 50 dB a 65 dB.

A comparação entre graus de MLK, MBIAP, MOMS com 
valor de referência menor que 41 dB e maior ou igual a 41 dB 
(critério da lei) está disposta na Tabela 5. Na coluna de valor 
menor que 41 dB, foi destacado o número de casos de grau 
moderado das classificações: MLK com 3 (2,1%) orelhas; 
MBIAP com 6 (4,2%) e MOMS com 39 (27,3%), casos que, 
somados, resultam em 48 orelhas (33,6%). Esse achado revelou 
a quantidade de indivíduos com perda moderada que foram 
excluídos do critério da lei. Além disso, demonstrou que a 
classificação da OMS foi a que mais discordou do critério 
utilizado pela legislação brasileira, dado que se deve ao 
intervalo com níveis de limiares tonais mais baixos (de 35 a 
menor que 50 dB) considerado nesta classificação.

Na Tabela 5 é possível observar que a classificação de 
LK foi a que mais amenizou o grau da perda, uma vez que 
classificou como grau leve 20 (20,6%) orelhas que a lei incluiu 

Quadro 1. Classificação para grau da perda auditiva

Referência Frequência (Hz)
Graus

Normal Leve Moderada
Organização Mundial da Saúde 

(OMS, 2021)(15)

500, 1, 2 e 4K Menor que 20 dB NA 20 a menor que 35 dB NA 35 a menor que 50 dB NA

Bureau International 
d’AudioPhonologie (BIAP, 1996)(14)

500, 1, 2 e 4K Menor ou igual a 20 dB NA 21 a 40 dB NA Grau I: 41 a 55 dB NA

Lloyd e Kaplan (LK, 1978)(8) 500, 1 e 2K Menor que 26 dB NA 26 a 40 dB NA 41 a 55 dB NA
Legislação Brasileira  

(Lei nº 14.768/2023)(17)

500, 1, 2 e 3K Até 40 dB NA maior ou igual a 41 dB NA

Tabela 1. Distribuição da casuística de acordo com variáveis demográficas – 240 orelhas

Variável Categoria / Medidas Freq. (%) / Medidas
Gênero N (%) Feminino 135 (56,2)

Masculino 105 (43,8)
Idade (anos) Variação 12 – 95

Mediana 68
Média (Desvio Padrão) 66,3 (16,6)

Faixa etária (anos) 12 – 18 9 (3,8)
19 – 59 48 (20,0)

≥ 60 183 (76,2)
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Tabela 2. Distribuição do grau de acordo com os cálculos das médias das classificações e critério da lei – 240 orelhas

Categoria
             MLK                              MOMS                             MBIAP                            MLei

Freq. (%)
Grau normal 80 (33,3) 47 (19,6) 50 (20,8) 143 (59,6)

Grau leve 80 (33,3) 57 (23,7) 89 (37,1)
Grau moderado 80 (33,3) 136 (56,7) 101 (42,1)

Perda Auditiva *97 (40,4)
* Valor de referência considerado perda auditiva para Lei nº 14.768/2023

Legenda: MLK = Média Tritonal Lloyd & Kaplan; MBIAP = Média Quadritonal Bureau Internacional d’Audiophonologie; MOMS = Média Quadritonal Organização 
Mundial de Saúde; MLei - Média Quadritonal Lei Nº 14.768

Tabela 3. Comparação entre a classificação da Organização Mundial de Saúde com Lloyd & Kaplan e Bureau Internacional d’Audiophonologie – 240 
orelhas

MOMS

Grau
Normal Leve Moderada

Índice de Concordância Kappa (ⱪ)
Freq. (%)

MLK 0,431
Normal 47 (100,0) 33 (57,9) 0
Leve 0 23 (40,3) 57 (41,9)
Moderada 0 1 (1,8) 79 (58,1)

MBIAP 0,75
Normal 47 (100,0) 3 (5,3) 0
Leve 0 54 (94,7) 35 (25,7)
Moderada 0 0 101 (74,3)

Legenda: MLK = Média Tritonal Lloyd & Kaplan; MBIAP = Média Quadritonal Bureau Internacional d’Audiophonologie; MOMS = Média Quadritonal Organização 
Mundial de Saúde

Tabela 4. Comparação entre as classificações de Lloyd & Kaplan e Bureau Internacional d’Audiophonologie – 240 orelhas

Grau MLK
Grau MBIAP

Índice de Concordância Kappa (ⱪ)Normal Leve Moderada
Freq. (%)

Normal 50 (100,0) 30 (33,7) 0 0,619
Leve 0 54 (60,7) 26 (25,7)
Moderada 0 5 (5,6) 75 (74,3)

Legenda: MLK = Média Tritonal Lloyd & Kaplan; MBIAP = Média Quadritonal Bureau Internacional d’Audiophonologie

Figura 1. Comparação das médias das classificações com índice 
Kappa – 240 orelhas

Legenda: MBIAP = Média Quadritonal Bureau Internacional d’Audiophonologie; 
MLK = Média Tritonal Lloyd & Kaplan; MOMS = Média Quadritonal Organização 
Mundial de Saúde; k= índice de concordância Kappa

em seu critério (média das frequências 0,5, 1, 2 e 3 kHz de 
41 dB ou mais). 

Tabela 5. Comparação entre classificações com valor de referência 
menor que 41 dB e de acordo com a Lei – 240 orelhas

Grau
Valor < 41dB MLei ≥ 41

N (%) N (%)

MLK

Normal 80 (55,9) 0

Leve 60 (42,0) 20 (20,6)

Moderada 3 (2,1) 77 (79,4)

MBIAP

Normal 50 (35,0) 0

Leve 87 (60,8) 2 (2,1)

Moderada 6 (4,2) 95 (97,9)

MOMS

Normal 47 (32,9) 0

Leve 57 (39,9) 0

Moderada 39 (27,3) 97 (100,0)
Legenda: MLK = Média Tritonal Lloyd & Kaplan; MBIAP = Média Quadri-
tonal Bureau Internacional d’Audiophonologie; MOMS = Média Quadritonal 
Organização Mundial de Saúde; MLei - Média Quadritonal Lei
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DISCUSSÃO

O presente estudo analisou a concordância entre os diferentes 
critérios de classificação da perda auditiva, por meio do cálculo 
e da comparação das médias tonais, visando buscar evidências 
científicas das classificações de grau de perda auditiva para 
auxiliar o fonoaudiólogo na escolha do laudo audiológico. Além 
disso, foi motivado pela preocupação de revelar e quantificar os 
portadores de perda auditiva excluídos segundo a legislação para 
a proteção social de pessoas com deficiência (PcD) auditiva.

De acordo com a recomendação do Guia de Orientação de 
Avaliação Audiológica de 2023, do Sistema de Conselhos de 
Fonoaudiologia(6), a escolha da classificação da perda auditiva 
fica a critério do profissional. Portanto, não há um consenso para 
tal e um mesmo indivíduo pode ter laudos com nomenclaturas 
diferentes, conforme a classificação utilizada. Este estudo 
proporcionou visualizar essas diferenças ao comparar as 
classificações de grau da perda auditiva de LK, BIAP e OMS.

Na literatura, encontram-se estudos(5,10,11,25,26) que comparam as 
classificações validadas cientificamente entre si, porém, aplicadas 
em um grupo específico e com configurações audiométricas 
descendentes. Para elaboração do presente estudo, acrescentou-
se a classificação da OMS mais recente e o valor de referência 
da limitação auditiva da Lei nº 14.768/2023(17).

Como neste estudo, os dados foram coletados de um perfil 
audiológico predominante de idosos, resultando numa amostra 
de perdas do tipo neurossensorial de configuração descendente, 
com sujeitos na faixa etária igual ou maior que 60 anos.

Na prática da clínica audiológica, alguns autores(9,10) 
mencionam que esse tipo de perda e configuração é o mais 
comumente encontrado, o que justifica número de estudos 
disponíveis na literatura. Entretanto, cabe ressaltar que a análise 
comparativa realizada nesta pesquisa não contemplou perdas de 
configuração ascendente e horizontal. Estudo de 2014(10) menciona 
que a classificação de LK é mais adequada para classificar as 
perdas auditivas de configuração audiométrica plana do que as 
descendentes. Portanto, acredita-se que para outras configurações 
os resultados sejam diferentes, uma vez que o grau da perda 
sofre influência da configuração audiométrica. Nos resultados 
deste estudo foi encontrado apenas um caso (Tabela 3) de perda 
de configuração ascendente, em que a classificação de LK foi 
mais acentuada que a da OMS.

De maneira geral, o índice estatístico aplicado nos achados 
mostrou níveis de concordância entre as classificações para o 
tipo de amostra estudado. O índice de concordância Kappa 
empregado na comparação das classificações resultou em 
moderado para LK versus OMS e substancial para LK versus 
BIAP e BIAP versus OMS. Entretanto, cabe uma análise mais 
aprofundada dos valores encontrados entre elas.

Estudo(26) com idosos que comparou BIAP com uma 
classificação(13) que utiliza mesmo critério de média tritonal de 
LK, encontrou diminuição na ocorrência de indivíduos normais 
de 17,5% para 2,5%. Os nossos achados foram semelhantes, 
pois identificou 33,3% de normais em LK versus 20,8% em 
BIAP. Contudo, apesar das diferenças encontradas nestas duas 
classificações, o índice de concordância Kappa entre elas foi 
considerado substancial (κ =0,61).

Foram encontrados três estudos(5,25,26) realizados com pacientes 
de configuração audiométrica descendente comparando as 
classificações de LK e/ou Davis e Silverman(13) com BIAP. A 
conclusão entre eles também é semelhante aos achados desta 

pesquisa, ou seja, a de que BIAP é a mais sensível para essa 
população por considerar a frequência de 4 kHz. Um deles, 
além de comparar as classificações de BIAP com a de LK, 
aplicou o questionário de handicap auditivo. Portanto, assim 
como neste estudo, a classificação de BIAP mostrou-se mais 
fidedigna do que a LK para definir a perda auditiva, pois das 
80 orelhas classificadas como normais para LK, apenas 50 
permaneceram com o mesmo grau para BIAP. Pôde-se ainda 
verificar um discreto aumento do número de orelhas no grau 
leve em BIAP, ou seja, de 80 leves LK para 89 BIAP. No 
grau moderado, houve aumento maior de 80 perdas auditivas 
moderadas LK para 101 BIAP. Esse dado comprovou que a 
classificação de BIAP resultou em graus mais elevados da perda 
auditiva. Portanto, o fato de BIAP utilizar um valor menor 
de referência para perda auditiva (menor ou igual a 20 dB) 
e mais uma frequência (4 kHz - quadritonal) para o cálculo 
do grau expressa melhor o resultado da avaliação auditiva e, 
consequentemente, o handicap auditivo, principalmente em 
perdas de configuração descendente(5).

Nesta pesquisa, além da comparação entre a classificação 
de LK e BIAP foi inserida a da OMS, que considera média 
quadritonal das frequências de 0,5, 1, 2 e 4 kHz para o cálculo 
das médias, mas com outros parâmetros para definição da perda 
e dos graus. Na comparação entre OMS com BIAP, obteve-se o 
maior índice de concordância estatístico (κ =0,75), classificado 
como substancial.

Em função de a OMS, no ano de 2021, ter apresentado uma 
nova classificação da perda auditiva, com a média quadritonal 
das mesmas frequências, mas estabelecendo limiares inferiores a 
20 dBNA como limite de normalidade por via aérea, foi gerada 
uma distância maior entre as classificações, principalmente 
da LK, em que o cálculo da média é tritonal e com valor de 
normalidade menor que 26 dB. Esse fato pode ser demostrado 
por um índice Kappa menor (κ= 0,43), interpretado como 
moderado.

Em configurações descendentes, a utilização de médias 
quadritonais evidencia um grau mais acentuado da perda auditiva, 
o que pode levar ao pior resultado do IPRF e consequente 
desempenho na comunicação dos pacientes. Neste estudo, a 
correlação das médias com IPRF não foi realizada, porém, 
na literatura(10,11) existe relação das frequências utilizadas nas 
médias tonais com o IPRF e com a desvantagem auditiva. Em 
um desses estudo(11), a correlação mais significativa do IPRF 
foi com média octonal (de 0,25 a 8 kHz).

O critério utilizado para definir DA estabelecido pelo 
Decreto nº 5.296/2004(16) e pela Lei nº 14.768, de 22 de dezembro 
de 2023(17) pode prejudicar o convívio social dos indivíduos 
deficientes. A divergência entre a classificação legal proposta(16,17) 
e as outras classificações da literatura recomendadas pelo Sistema 
de Conselhos de Fonoaudiologia(6) levanta questões sobre a 
importância da escolha e do conhecimento das classificações 
nos laudos audiológicos.

Revisão narrativa da literatura(7) revelou que não há um 
consenso mundial quanto aos critérios utilizados para a 
classificação do grau da perda auditiva. No entanto, verificou que 
há uma predileção pela média quadritonal entre as frequências 
de 0,5, 1, 2 e 4 kHz.

A escolha de incluir a frequência de 3 kHz no cálculo da média 
quadritonal não é uma prática comum entre os profissionais, 
pois são encontradas apenas quatro classificações na literatura 
científica e duas delas desenvolvidas pelo mesmo autor(7). Além 
disso, a inclusão da frequência de 4 kHz e o fato de considerar 
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um maior número de frequências no cálculo da média tonal 
refletem melhor a desvantagem causada pela perda auditiva(11).

Conforme destacado nos resultados, 48 (33,56%) orelhas 
classificadas como moderadas, de acordo com as três classificações 
usadas, encontravam-se abaixo de 41 dB, ou seja, do valor de 
referência para limitação auditiva da legislação. Esse dado indica 
que as perdas de grau moderado que interferem no desempenho 
de comunicação dos indivíduos(6) não serão identificadas pelo 
critério legal.

Portanto, este estudo demonstrou que a escolha da 
classificação do grau da perda auditiva pode ficar a critério do 
profissional, segundo a recomendação do Guia de Orientação 
na Avaliação Audiológica(6), pois os índices estatísticos obtidos 
nas comparações não apontaram discordância. Entretanto, 
suscitaram aspectos relevantes na escolha das classificações, 
como a importância da utilização de médias quadritonais, 
incluindo a frequência mais alta (4 kHz), principalmente em 
perdas descendentes. Já com relação ao valor de referência 
aplicado pela Lei 14.768/2023(17), revelou a exclusão de uma 
porcentagem considerável de indivíduos com DA. Tal achado, 
segundo pareceres do CFFa(18,20), indica que o profissional deverá 
recorrer à legislação (LBI) e à classificação de funcionalidade 
e incapacidade (CIF) para demonstrar que a perda de audição 
afeta o bem-estar, a funcionalidade e a participação do indivíduo 
na sociedade.

Quando os indivíduos com perda auditiva não são reconhecidos 
como PcD, ficam privados de benefícios e de acesso às políticas 
públicas disponíveis. O diagnóstico com um laudo audiológico 
que não retrate a queixa e as dificuldades do paciente pode 
resultar no não reconhecimento das vulnerabilidades, o que 
contribui para a exclusão, em vez da inclusão social(7).

CONCLUSÃO

Para classificar perdas auditivas de configuração audiométrica 
descendente existe um índice de concordância moderado e 
substancial entre as classificações validadas cientificamente e 
recomendadas pelo Guia de Orientação na Avaliação Audiológica 
do Sistema de Conselhos de Fonoaudiologia. Entretanto, foi 
possível mensurar essa concordância para auxiliar o profissional 
na escolha da classificação da perda auditiva visando à elaboração 
de um laudo audiológico mais fidedigno para o paciente.

Quanto ao critério do valor referencial da limitação auditiva, 
proposto pela legislação brasileira, o estudo elucida que esse 
critério deixa de beneficiar uma considerável parcela da 
população com DA.
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